
ANO V - EDIÇÃO 1001 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 23 DE JUNHO DE 2025 61

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: D3C2016330CB4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenida São João, 1668, Centro - CEP: 64.615·000 

Santana do Piauí - PI 

PROCEDIMENTO: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 395/2025 

OBfETO: "CONTRATAÇÃO DE HOTEL/POUSADA PARA HOSPEDAGEM DE 

PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ EM 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE TERESINA-PI". 

ERMO DE HOMOLOGA O 

De acordo com o Procedimento Llcltatórlo Dispensa Eletrônica nº 008/2025, 

referente à "CONTRATAÇÃO DE HOTEL/POUSADA PARA HOSPEDAGEM DE 

PACIENTES CARENTES DO MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI EM 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE TERESINA-PI", realizado pelo Agente 

de contratação e comissão de contratação da Prefeitura Municipal de Santana do 

Piauí - PI, nomeados pela Portaria n • 017 /2025, publicada cm 15 de janeiro de 

2025, HOMOLOGO o res ul tado do certame em tela, em favor da empresa: A. G. DE 

LIMA HOTEL (HOTEL LAURIANO), inscrita no CNPJ sob o nº 29.539.663/0001-

60, com o valor total de R$ 51.600,00 (CINQUENTA E UM MIL E SEISCENTOS 

REAIS), tudo cm conformidade com os documentos constantes nos autos, nos 

te rmos da Le i n• 14.133/2021 e s uas dispos ições lega is. 

Santana do Piauí - PI , 18 de junho de 2025. 

AOONALDO AHINdo o. fotm• 

GONCALVES DE ~~~ALOO 

SOUSA:91 4 1198 SOUSA.-91411980]44 

0344 :~~!°~:::·1ª 
Adonaldo Gonçalves de Sousa 

Prefeito Municipal 

1D: EB56E49A074A4 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenida SM Joao.1668, Centro - CEP: 64.615-000 

Santana do Piauí - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DISPENSA: Nº: 008/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 395/2025 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA: 008/2025 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE HOTEL/POUSADA PARA HOSPEDAGEM 

DE PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO PIAUÍ EM 

TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE TERESINA-PI". 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI - PI. 

CNPJ: 41.522.137 /0001-93 

CONTRATADO: A. G. DE LIMA HOTEL (HOTEL LAURIANO) 

CNPJ: 29.539.663/0001 -60 

VALOR: R$ 51.600,00 (CINQUENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 

FONTE DE RECURSOS: 500. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 

VIGINCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO AT!t 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE JUNHO DE 2025. 

JONIELDON A.ssin.,dode fOJmadi!Jital 
ROCHA pot JONIELDON ROCHA 

RODRIGUES:9002 =~~~;;isu49 

4184349 \S~7"-<ll'OO' 

Jonieldon Rocha Rodrigues 
Agente de Contratação 

10: B7F5E35A81894 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA NA 0 0 PIAUf 

Avenida São João, 1668. Centro - C EP : 64.6 15-000 

Santana do Piauí - PI 
CONST'ftVINOO COM l(l.Uit,U)it,0(! 
U M AS4NTANAMlll>tOtlt-tU,~ 

PORTARIA PMS Nº 159/2025, DE 18 DE JUNHO DE 2025. 

"DESIGNA SERVIDOR PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ, ESTADO DO 

PIAUI, o Sr. Adonaldo Gonçalves d a Sous a , no uso de s uas atribuições legais , q ue 

lhe confe re a Lei O rgân ica do Município. 

CONSIDERANDO que ao Cheíe do Executivo compete decidir sobre 

as nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da 

Prefeitura Municipal , 

CONSIDERANDO a necessidade de flsca l para acompanhamento da 

execução referente ao Contrato do Dispensa Eletrônica n º 008/2025, conforme o 

disposto no art. 117 de Lei 14 . 133 de 01 de abril de 2021 , tendo com o objeto contratual 

" CONTRATAÇÃO DE HOTEUPOUSADA PARA HOSPEDAGEM DE PACIENTES 

CARENTES DO MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI EM TRATAMENTO DE SAÚDE 

NA CIDADE DE TERESINA-PI". 

RESOLVE, 

Art. 1° - Designa r o servidor FRANCISCO DA ROCHA GONÇALVES, 

i nscrito no CPF sob o N º 395.530.003-04. para acompanha r e fiscaliza r a execução 

do objeto contrata do. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal o ra designado deverá ; 

1 - Zelar pelo fiel cum prim ento do contrato , 1:mot1:1ndo em registro 

próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessàrio á 

regularização das faltas ou dos defeitos ob servedos, e , submeter aos seu s superiores, 

em tem po hábil, as decisões e as p rovidências que ultrapassarem a sua com petência, 

n os temias da lei ; 

PREFEITURA DE ESTADO DO PIAUÍ 

SANTANA 
,,..,___,,. DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenida São João,1668, Centro - CEP: 64.615-000 

Santana do Piaui - PI 
CONSTI\UINOO COM IGVAL.OADE 
UMA IAiNTAtfA MIIJtOfl l"AJtA TOOOI 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu perlodo de validade, 

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas: 

Ili - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 

relativa ao objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI (PI), 

18 DE JUNHO DE 2025. 

AOONALDO Alsinldo delomudigit1I 

GONCALVESDE po,AOONALOOGOHCAlV!S 
OESOUSA.'91411980144 

SOUSA:9141198034 oados:202S.06.1sis:28.1l& 
4 .. ,.,.. 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 
Prefeito Municipal 


